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CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do Inciso I Art. 75 da Lei Federal nº 14.1 33/2021 e 
Decreto Federal nº 11.871 /2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, Inciso 1, §3º, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o I do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E 
PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, NA RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 
585, RIACHINHO, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

3- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos. 
3.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 
3.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
3.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
3.3.3.1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3.3.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
3.3.3.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.3.4 - aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.3.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 
3.3.3.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.3.3. 7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.3.3.8 - Aplica-se o disposto no item M3.3.3.3" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n ° 746/2014-TCU-Plenário); e 
3.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 
3.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 3.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. nº 48, inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicado, na 
oportunidade, em conformidade com o Art. 4°, da Lei 14.133/21. 

4- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços, conforme descrição na planilha do 
projeto básico anexo 1. 

4.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, a elaboração do orçamento base 
desta contratação utilizou como referência a Tabela SEINFRA, que é amplamente reconhecida e 
utilizada como parâmetro oficial para precificação de obras e serviços no âmbito da administração 
pública. Tal tabela já reflete valores de mercado, garantindo assim a adequação do custo aos 
padrões praticados, bem como a economicidade necessária à gestão dos recursos públicos, 
conforme. 

4.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 106.104,91 (cento e seis mil e cento 
e quatro reais e noventa e um centavos). 
4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha do termo de referência/projeto básico. 

5- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
5.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, com 
o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 
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5.2 -A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor d~ licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
31 de Outubro de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
Ili, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência/ Projeto Básico. 
5.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência/Projeto Básico serão desclassificadas. 
5.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante no termo de 
referência/projeto básico. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante 
pesquisas. 

6 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualq~ processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
6.2 - Os licitantes encaminharão a Garantia de Proposta de Preços com o valor correspondente a 
1 % (um por cento) do total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, em caução 
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no art. 
58 da Lei nº 14.133/2021 , JUNTAMENTE com a Proposta de preço, conforme o critério de 
julgamento adotado nesta Contratação Direta, até a data e o horário estabelecidos conforme item 
5.2 e 5.2.1. 
6.2 -AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
6.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
6.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
6.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
6.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência/projeto básico. Em caso de 
divergência entre valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em 
algarismos, e por extenso, prevalecerá o por extenso; 
6.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
6.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência/projeto básico; 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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7.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas exigênc 
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
7 .2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
7.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7 .3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
7 .3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
7.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da 
Dispensa. 
7.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último preço, se for o caso. 
7.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que; 
7.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
7.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5 - Não sendo demonstrada a exequibilidade .nestes termos, o(a) Agente de Contratação 
desclassificará a proposta, convocando o(s) licitante(s) remanescente(s) na ordem de classificação 
até a apuração de proposta vencedora que atenda o requisito de exequibilidade. 
7.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% o 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do§ 4° do art. 59 da Lei 
14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
7.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.7.1 - A garantia adicional do licitante (previamente classificado em primeiro lugar) deverá ser 
enviada no prazo de 02 (dois) dias uteis após convocação pelo o agente de contratação e deverá 
ser entregue no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves 
Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 
08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e-mail Oficial do Setor de licitações 
licitacmva@gmail.com até o prazo limite, se for o caso, o não atendimento a solicitação/prazo a 
empresa será desclassificada. 
7 .8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias uteis após 
convocação pelo o agente de contratação, desde que não haja majoração do preço, o não 
atendimento a solicitação/prazo a empresa será desclassificada. 
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7.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não ~srelllLl:l..-
substânéia das propostas. 
7.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor 
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente 
devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail, 
juntamente com a garantia adicional. 
7.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado. 
7 .1 O - Prazo de validade não inferior a 60 sessenta dias contados a partir da data da sua 
apresentação. 
7 .11 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 
respectivo orçamento básico. 

8 - PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
8.1 - O prazo de vigência da contratação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

9 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
9.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.2.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.3 - Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
9.2.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
9 .2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.7 - Filial , sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 



ESTADO DO CEARÁ (}~~\.DE ll-4"2 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGR ~is 5g ' 
RUA JOSÉ AL~S BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 WWW.CAMARAVAAZ.EAALEG E.GOV.BR---_ ~ 
RIACHINHO · VARZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM _ _d,__ G) 
CEP: 63540--000 (88)3541-2073 ~ ~ ~ 

-~ -~ 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal , se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Divida Ativa da União (DAI.)) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.5 - Prova de inexistência de débitos lnadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.3.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
9.3.7 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade; 

9.4.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº 11 .101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho 
competente, da localidade da sede da PROPONENTE. 

~') 
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9.5.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o 
objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo, devem corresponder a no mínimo 50% {cinquenta por cento) dos 
quantitativos referente a cada parcela, a saber: 

-~ ,~s.. 

ITEM coo DESCRIÇAO UNO QTD 

4.1 C1615 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS M2 880,22 S/MASSA 

4.2 C1614 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS M2 460,35 
S/MASSA 

3.2 C3028 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA M2 134,05 
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 

OBS.: ATRAVÉS DE ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, PERMITINDO-SE A SOMA 
DAS QUANTIDADES DOS ITENS DE PARCELA DE RELEVÂNCIA DOS ATESTADOS PARA 
ATENDIMENTO DA QUANTIDADE NECESSÁRIA. 

9.5.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU ou outro conselho competente, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de características técnicas 
similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e 
de maior valor significativo seja(m): 

% 

50 

50 

50 

ITEM C D DESCRIÇÃO UNO 
4.1 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 

4.2 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 

3.2 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 :3 M2 

OBS: ATRAVÉS DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DO PROFISSIONAL. 

9.5.3.1 - O vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto ou outro competente -
com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social ; 
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada da 
anuência do profissional (Acórdão TCU N° 1447/2015-Plenário ). 
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9.5.4. A apresentação dos atestados de capacidade técnica da empresa (quando for o caso) quanto 
os acervos técnicos do responsável técnico (quando for o caso) deverão ser apresentados na 
totalidade ou superior dos itens pedidos acima, admitindo-se a soma de mais um atestado para 
atendimento da quantidade necessária; os mesmos deverão ser GRIFADOS, para melhor didática 
de análise do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

9.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS 
9.6.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Sugere-se o modelo conforme (Anexo IV), em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
9.6.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal. Sugere-se o modelo conforme (Anexo IV), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
9.6.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Sugere-se o modelo conforme 
(Anexo IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, 
identificar quem assinou; 
9.6.4 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. Sugere-se o modelo conforme (Anexo IV), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
9.7 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão 
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, 
ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, 
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
9.8.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
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9.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
9.9.1 Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https://certidoesapf. apps. teu .qov .br 
9.9.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. 
9 .1 O - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.11 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
processual. 
9.1 2 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa de Licitação. 
9.12.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
9.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.14 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

1 O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
https://camaravarzeaalegre.ce.gov.br/ e no Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP. 
10.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a administração poderá: 
10.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
10.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
10.3 - As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
10.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

"'VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO'' 
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10.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.8 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 5°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.9 - Poderá a Câmara de Várzea Alegre revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

10.1 O - A Câmara de Várzea Alegre deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.11 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 

10.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 

pertinente. 

10.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso 

de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE. 

11 -ANEXOS 

11.1 - Anexo 1 - Projeto Básico; 

11.2 - Anexo li - Termo de Referência; 

11. 3 - Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;

11.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração;

11.5 - Anexo V - Modelo da Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 24 de Outubro de 2024 

José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

7iR:2f &,ÂJLv '.7> �\.(;"
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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO COMPLETO 

Contéudo: 
- Memorial Descritivo; 
- Planilha Orçamentária; 
- Cronograma físico-financeiro; 
- Memorial de Cálculo; 
- Composições de Custos; 
- B.D.I; 
- Encargos Sociais; 
- Projeto Arquitetônico (Planta); 
- Relatorio Fotografico; 
- Curva Abc; 
- RRT/ART. 
- INCLUIR A PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ___ -; 

OBJETO: 
O presente memorial tem por objetivo descrever a obra de SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE, na Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, 
no Município de Várzea Alegre - CE. 

PROJETOS: 
A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações e 

detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução 
dos serviços. 

ORMAS: 
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do 
contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - (CAU). 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de 
modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverá ter no 

canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários para o desempenho dos serviços. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem 
empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião 
da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela 
fiscalização. 

1.0 - RETIRADAS E DEMOLIÇÕES: 

1.1 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 

Todo o revestimento que apresentar defeitos deverá ser demolido. Isso inclui revestimentos com 
infiltração, que estiverem "fofos", ou que apresentarem qualquer outra patologia da construção. Todo o 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE [j] 
C PJ: 06.748.214/0001-27 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHl HO, VÁRZEA ALEGRE - CE // CEP: 63.540-000 
Francisco Hugo de Sousa Ferreira Rua Antônio Alves de Lima, 120A 
Arquiteto e Urbanista (88) 9 9980-5285 Bairro Centro 
CAU nº A248620-2 hugo_0130@hotmail.com Várzea Alegre. CE 
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revestimento deverá ser retirado, ficando apenas a alvenaria aparente. Todas as paredes de ~o ser 
cuidadosamente analisadas. 

1.2 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

A carga deverá ser feita manualmente, onde os serventes utilizarão pás para efetuar o serviço. 

1.3-TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ IKM 

Todo o entulho proveniente de limpezas ou demolições deverá ser colocado em caminhão basculante 
para que tenha o fim adequado. 

2.0-COBERTA: 

2.1 - RETELHAMENTO CI TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO: Serão utilizadas telhas 
tipo onduladas de fibrocimento seguindo inclinação existente na estrutura, para total retelhamento da 

área, conforme quantitativo expresso em planilha orçamentária. 

3.0 - REVESTIMENTOS 

3.1 - CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1 :3 ESP.= 
5mm PI PAREDE: As paredes de alvenaria que sofreram demolição do revestimento deverão ser 
revestidas novamente com chapisco e reboco em ótimo acabamento, conforme especificação na planilha 

orçamentária e memória de cálculo. As superfícies deverão ser limpas e adequadamente molhadas antes 
da aplicação .. Após a limpeza das superfícies das paredes de alvenaria, será aplicado chapisco com 

colher, constituído por cimento Portland comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço conforme 
especificação em planilha orçamentária e memória de cálculo. 

3.2-REBOCO CI ARGAMASSA DE CIME TO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3: A aplicação 

da argamassa de revestimento (reboco) será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e o 

chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia), 
peneirado em malha fina, com o aglomerante (cimento comum Portland) no traço indicado, além da 

água necessária para dar uma consistência plástica adequada. A argamassa deverá ser utilizada dentro 
de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada 
toda a argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a 

amassá-la. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 
Kg, marca Votorantim, Quartzolit ou similar, com especial atenção às recomendações do fabricante, 
quanto à aplicação e dosagem do produto. O reboco deverá ser rigorosamente desempenado, de modo a 

garantir prumo e esquadro perfeitos, apresentando aspecto uniforme e superfície lisa e bem acabada. 

4.0 - PINTURA 

4. 1 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA: O serviço de pintura interna 
compreende superfície de paredes e tetos. A tinta acrílica deve ser tinta da linha Premium, oferecendo 

melhor qualidade e alta cobertura: com acabamento fo_sco. O número de demãos será o suficienlfilpara 

CAMARA MUNlCIPAL DE VARZEA ALEGRE - CE 
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especificações do fabricante, nun · nferior a 

duas demãos. O intervalo entre as demãos não deverá ser inferior a 24 horas. Todas as superficies a 
pintar, deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura 
que se destinam. 

4.2 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA: Pintura executada nas 

paredes externas. A tinta a ser utilizada deverá atender aos requisitos para áreas externas. O intervalo 
entre as demãos não deverá ser inferior a 24 horas. Todas as superficies a pintar e ou repintar deverão 
estar firmes, secas, limpas, sem gordura, sabão, mofo, poeira ou ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura ou repintura a elas destinadas. Recomenda

se lavar toda a superficie externa com utilização de lavadora de alta pressão. 

4.3 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO: Deverá ser executado todas as 
esquadrias e grades metálicas com tinta esmalte em 2 demãos. O item será executado com tinta de 
primeira qualidade. Cor será definida com a fiscalização. Previamente, devem ser eliminados todos os 

vestígios de ferrugem, graxas, gorduras e demais impurezas que estejam nas superficies das áreas a 
serem pintadas. Para as esquadrias e grades deverá ser feita aplicação com duas demãos de tinta em 

esmalte sintético. O acabamento deve ser uniforme, liso, sem marcas de bolha ou manchas. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO HUGO DE SOUSA FRANCISCO HUGO DE SOUSA 

FERREIRA:05402667365 FERREIRA:05402667365 
Dados: 2024.10.15 09:1 5:45 -03'00' 

Várzea Alegre - CE, Julho de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. CE ~ 
CNPJ: 06.748.214/0001-27 
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CÂMARA MUNICIPAL OE 1/ÁRZEA ALEGRE - CE 
CNPJ: 06.748.214/0001-27 'J ~RUAAlfGRE 

À 
RUA JOSt All/ES BEZERRA, N S8S, RIACHINHO, IIÁRZEA ALEGRE • CE- CEP: 63.540-000 

SERVIÇOS DE REPARO E Pl~URA :'iA CÂMARA M . "ICI PAL OE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHJNHO,VÁRZEA ALEGRE· CE 

PLANILHA ORCAMENTARIA 

ÓRGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNID. 
1 

QUANT.
1 

RETIRADA.~ E DEMOI.ICÕES 
SEINtRA C-1070 DEMOLlf'ÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 268,11 

SEINFRA C0702 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

M] 13.41 
BASCULANTE 

SEINFRA C2531 
TRANSPORTt DF MATERIAL. EXCETO ROCHA hM 

M3 13,41 
CAMINHÃO A"ffi IKM 

COBERTA 

SETNFRA C2203 
RETELI IAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE 

M2 106,00 
FIXACÃO 

RE\'fSfl\lf.:\TOS 

SEl"IFRA C0776 
CILAPISCO C ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M2 268,11 
SIPENEIRAR TRAC-O 1 J ESP.- 5mm PI PAREDE 

SEINFRA 0028 
REBOCO O ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M2 268,11 
PENEIRADA. TRACO 1:3 

PINTURA 

S[INFRA C l615 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 

M2 l 760,44 
SIMASSA 

SEINFRA Cl61 4 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 

M2 920,70 
SIMASSA 

SEINFRA C-1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM E<;OUAORlAS OE FERRO M2 14.89 

PRt:ÇO BASt:: SEINFRA 28.1 li SINAPI 07/2 

BDI: 

DESONERADA 
28,82o/. 

PRtÇOIRS) 1 
II'."rT. SI BOI 1 U!'ITT. C/ BOI 1 

RS 
RS 10 44 RS 13.45 RS 

RS 28.37 RS 36,55 RS 

RS 6.43 RS 8.28 RS 

RS 

RS 42,00 RS 54.10 RS 

A$ 

RS 7,42 RS 9.56 RS 

RS 51,72 RS 66.63 RS 

A$ 

RS 21,07 RS 27,14 RS 

RS 22,85 RS 29,44 RS 

RS 44 42 RS 57,22 RS 

TOTALDOOR<'AMENTO:I RS 

TOTAL 

Ul7>S 
3.606,08 

490,14 

111,03 

S.734 60 

5.734.60 

20.427.10 

2.563.13 

17.864.17 

75.73S 76 

47.778,34 

27.105,41 

852.01 

1 ... , .. ,1 

IMPORTA O PKESENl t: ORÇAMENTO NA QUANTIA DERS 106.104,JI I (CE:\'TO E SEIS MIL, CENTO E QUATRO REAIS E NOIIENTA E HUM CEl'iTAVOS). 

VARZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 

FRANCISCO HUGO DE SOUSA Assinado de forma digital por FRANOSCO 
HUGO DE SOUSA FERREIRA:05402667365 

FERREIRA:05402667365 Dados: 2024.10.1 6 07:21:58-03'00' 
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U,t, VÃRZEAAlEGRE CNPJ: 06.748.214/0001-27 r), 
.._~ RUA JOSt ALVES BEZERRA, N S8S, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE · CE- CEP: 63.S40-000 ~ 

OBRA: SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, S85, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE - CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

ITEM OESCRICÃO 00 SERVICO 1 UNJO I OTDE I ÁREA 1 COMP. LARG.l ALT. TOTAL 

1 RETIRADAS E DEMOLIÇOES 

1. 1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 268,11 

10,00% 2681,14 268,11 

1.2 
CARGA MANUAL DE ENTIJLHO EM CAMINHÃO 

M3 13,41 
BASCULANTE 

268,11 0,05 13,4 1 

1.3 
TRANSPORTE DE MA TERlAL, EXCETO ROCHA EM 

M3 
CAM IN HÃO ATÉ IKM 13,41 

2 COBERTA 

2.1 
RETELHAMENTO Ç/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE 

M2 106,00 
FIXAÇÃO 

20,00% 530,00 106,00 

3 REVESTIMENTOS 

3.1 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M2 
S/PENEIRAR TRAÇO 1 :3 ESP.= 5mm PI PAREDE 

268,11 

3.2 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M2 268,11 
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 

4 PI NTURA 

4.1 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1760,44 

RECEPCÀO 2,00 6,75 2,80 37,80 
-2,00 0,90 2,10 -3,78 

CENTO E SEIS Mil, CENTO E QUATRO REAIS E NOVENTA EHUM CENTAVOS). 2,00 3,65 2,80 20,44 
-1 ,00 2,50 2,50 -6,25 
- 1,00 0,90 2,10 - 1,89 

CIRCULAÇÃO OI 1,00 7,60 2,80 21,28 
1,00 6,40 2,80 17,92 

- 1,00 1,50 2,80 -4,20 
PLENÁRIO 2,00 17,63 2,80 98,73 

2,00 5,80 2,80 32,48 
- 1,00 2,50 2,50 -6,25 
-2,00 0,90 2,10 -3,78 

SEC RETARJA 2,00 3,15 2,80 17,64 
- 1,00 0,80 2,10 -1,68 
-1 ,00 2,00 1,10 -2,20 
2,00 5, 15 2,80 28,84 
- 1,00 0,90 2, 10 - 1,89 
-3,00 0,40 2,00 -2,40 

ARO. SECRETARJA 2,00 1,50 2,80 8,40 
-1,00 0,80 2,10 - 1,68 
2,00 1,95 2,80 10,92 

ARO. MORTO 2,00 4,00 2,80 22,40 
-1,00 0,90 2,10 -1 ,89 
2,00 1,50 2,80 8,40 

ARQ. TESOURARIA 2,00 1,50 2,80 8,40 
-1 ,00 0,80 2,10 -1,68 
2,00 1,90 2,80 10,64 

TESOURARIA 2,00 4,20 2,80 23,52 
-1,00 0,90 2,10 -1 ,89 
-1,00 0,80 2,10 -1,68 
2,00 3,65 2,80 20,44 
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•· VÃRZEAAlEGRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE ~ 
CNPJ: 06.748.214/0001-27 ~-
RUA JOS~ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE- CE- CEP: 63.540-000 ;:J_....._ 

V 

OBRA: SERVIÇOS DE REPAROS E PI NT URA NA CÂMARA M UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: RUA JOSÉ ALVES BEZE RRA, 585, RIACHINHO,V ÁRZEA ALEGRE - CE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

-3,00 0,40 2,00 -2,40 

CIRCULACÀO 02 2,00 9,60 2,80 53,76 

-3,00 0,90 2,10 -5,67 

GABINETES VEREADORES 12,00 2,50 2,80 84,00 

24,00 2,50 2,80 168,00 
-24,00 2,00 1,10 -52,80 
12,00 2,50 2,80 84,00 

-12,00 0,90 2,10 -22,68 
24,00 3,50 2,80 235,20 
24,00 0,50 2,80 33,60 

GABINETE PRESLDENTE 2,00 4,15 2,80 23,24 
- 1,00 0,60 2,10 -1,26 
2,00 5,15 2,80 28,84 
- 1,00 2,00 1,10 -2,20 
-1 ,00 0,90 1,10 -0,99 

ESPERA 1,00 4,30 2,80 12,04 
1,00 3,80 2,80 10,64 

CIRCULACÀO 03 2,00 17,95 2,80 100,52 
-1 3,00 0,90 2, 10 -24,57 

1,00 4,00 2,80 11 ,20 
1,00 6,70 2,80 18,76 

-3,00 0,90 2,10 -5,67 
CIRCULAÇÃO 04 2,00 4,45 2,80 24,92 

APOIO 1,00 4,15 2,80 11 ,62 
1,00 2,67 2,80 7,48 
1,00 4,43 2,80 12,40 
1,00 1,12 2,80 3,14 

- 1,00 0,90 2,10 -1,89 
GARAGEM 2,00 5,75 2,80 32,20 

1,00 4,85 2,80 13,58 
-1 ,00 0,90 2,10 -1 ,89 

REFEITÓRIO 1,00 3,65 2,80 10,22 
OUVIDORJA 1,00 3,00 2,80 8,40 

2,00 3,00 2,80 16,80 
-2,00 1,50 1,10 -3,30 
1,00 3,00 2,80 8,40 

- 1,00 0,90 2,10 -1,89 
PROCON 1.00 3,00 2,80 8,40 

2,00 3,00 2,80 16,80 
-2,00 1,50 1,10 -3,30 
1,00 3.00 2,80 8,40 

- 1,00 0,90 2,10 - 1,89 
CONTROlAOORJA 1,00 3,00 2,80 8,40 

2,00 3,00 2,80 16,80 
-2,00 1,50 1,10 -3,30 
1,00 3,00 2,80 8,40 

-1,00 0,90 2,10 - 1,89 
SALA 2,00 4 ,00 2,80 22,40 

2,00 3,50 2,80 19,60 
- 1,00 0,90 2,10 -1,89 
- 1,00 1,50 1,10 -1,65 

ALMOXARJFADO 2,00 2,15 2,80 12,04 
2,00 3,50 2,80 19,60 
-1,00 0,90 2,10 -1,89 
-1 ,00 0,50 1,50 -0,75 

CIRCULACÀO 05 1.00 20,05 2,80 56,14 
1,00 15,90 2,80 44,52 

-6,00 0,90 2,10 -1 1,34 
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OBRA: SERVIÇOS OE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA M UN ICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE-CE 

LOCAL: RUA JOSÉ ALVES BEZE RRA, S8S, RJACHINHO,V ÁRZEA ALEGRE - CE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

-1,00 1,50 1,10 -1 ,65 

SALA DE REUNIÕES 1,00 11,50 2,80 32,20 

1,00 9,30 2,80 26,04 

1,00 4,85 2,80 13,58 

-1 ,00 3,00 2,10 -6,30 

HALL 1,00 7,00 2,80 19,60 
1,00 3,65 2,80 10,22 
1,00 4,85 2,80 13,58 

-1,00 3,00 2,10 -6,30 
CIRCULACÃO 06 2,00 11,75 2,80 65,80 

1,00 15,90 2,80 44,52 
-2,00 0,90 2,10 -3,78 
-2,00 0,70 2,10 -2,94 
-1 ,00 0,90 2,10 -1 ,89 

ESTÚDIO RÁDIO 2,00 6,15 2,80 34,44 
1,00 2,85 2,80 7,98 

-1,00 0,90 2,10 -1 ,89 
-1 ,00 1,50 1,10 -1.65 

PRODUCÃO 2,00 3,50 2,80 19,60 
2,00 2,15 2,80 12,04 
-1 ,00 0,90 2,10 -1 ,89 
-1,00 0,50 1,50 -0,75 

ESTÚDIO TV 2,00 4,85 2,80 27,16 
2,00 4,00 2,80 22,40 
-1,00 0,90 2.10 -1 ,89 
-3,00 1,50 0,50 -2,25 

4.2 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 920,70 

1,00 1,35 6,00 8,10 
1,00 9,90 6,00 59,40 
1,00 2,65 6,00 15,90 
1,00 4,35 4,00 17,40 
1,00 13,25 6,00 79,50 
1,00 2,56 6,00 15,36 
1,00 10,90 6,00 65,40 
1,00 0,56 6,00 3,36 
3,00 6,00 6,00 108,00 
1,00 18,00 6,00 108,00 
1,00 1,35 6,00 8,10 
1,00 4,90 6,00 29,40 
1,00 33,18 6,00 199,08 
1,00 5,15 6,00 30,90 
2,00 24,85 3,00 149,10 
2,00 3,95 3,00 23,70 

4.3 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 14,89 
25,00% 17,25 2,10 9,06 
25,00% 2,45 4,00 2,45 
25,00% 5,1 2.65 3,38 

VARZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 
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CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE - CE 

CNPJ: 06.748.214/0001-Z7 

RUA JOSt ALVES BEZERRA, N S85, RIACHINHO, 

VÁRZEA ALEGRE · CE- CEP: 63.S40-000 

OBRA: SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCA L: RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACtllNHO,V ÁRZEAALEGRE - CE 

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCECRO 

ITEM ESPEClFICACÁO TOTAL lCOM BDD PESO ¾ o;. 38DIAS 
1 RETIRADAS E DEMOLICÔES RS 4.207,25 3,97% 100,00% RS 4.207,25 

2 COBERTA RS 5.734 60 S,40% 100,00% RS S.734 60 

3 REVESTIMENTOS RS 20.427,30 19.25% 100,00% RS 20.427,30 

4 PINTURA RS 75.735,76 71,38% 30.00% RS 22.720,73 
TOTAL GERAL RS 106.104,91 100,00¾ 50,04% RS 53.089,88 

TOTAL ACUMUADO 50,04¾ RS 53.089,88 
VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO OE 2024 

% 
0,00% 
0.00% 
000% 

70,00% 
4996¾ 

l00,00% 

FRANCISCO HUGO DE SOUSA Assinado de forma digital por FRANCISCO 
HUGO DE SOUSA FERREIRA:0S40266736S 

FERREIRA:05402667365 Dados: 2024.10.16 01:22:11 -03'00' 
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~• VÁRZEA ALEGRE 

OBRA: 

LOCAL: 

COD 

AC 
DF 

R 

S + G 

L 

1 

SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CAMARA M ICIPAL DE V ARZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO,VÁRZEAALEGRE- CE 

COMPOSIÇÃO DE BOI - SERVIÇOS COM DESONERAÇÂO 

DESCRICÃO 
Despesas I odiretas 
Administração Central 
Despesas financeiras 

Riscos 

Beneficio 
Garantia/se1mros 

Lucro 

Impostos 
PIS 

COFINS 
ISS 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

!BDI = 

TOTAL DOS IMPOSTOS 

(1 + AC+ S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BD! = ------------'----'-----'- - 1 

(1-1) 

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 

FRANCISCO HUGO DE SOUSA AssinadodeformadigitalporFRANOSCO 
HUGO DE SOUSA FERREIRA:05402667365 

FERREIRA:05402667365 Dados: 2024.10.1607:22:23 --03'00' 
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3,00 
0,59 
0,97 

0,80 

6,16 

13,15 

0,65 

3,00 

5,00 

4 ,50 

13.15 

2s s2•;. 



OBRA: 

LOCAL: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE 
,__. 11.aat 

VÁRZEA ALEGRE CNPJ: 06.748.214/0001-27 
RUA JOS~ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE - CE- CEP: 63.540-

SERVIÇOS DE REPAROS E PI T URA A CÂMARA M UN IC IPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

RUA JOSÉ ALVES BEZE RRA, 585, RIACHINHO,VÁRZEA ALEGRE - CE 

ENCARGOSSOCWS 

APLICÁVEL AO SALÁRIO/ HORAS 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS- TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 028.1 

HORISTA '"/e MENSALISTA '"/e 
GRUPO A 

AI INSS 0,00 0,00 

A1 SESI 1,50 1,50 

A3 SENA! 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 16 80 16,80 

GRUPO B 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 

B3 Auxil io - Enfermidade 0,87 0.66 

B4 13º SALÁRIO 11,03 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 

B7 DIAS DE CHUVA 1,59 0,00 

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,35 9,33 
010 SALÁRJO MATERNIDADE 0,04 0,03 

B ENCARGOS SOCWS C/ lNCIDtNCIA DE A 48,36 19,04 
GRUPOC 

C l AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52 4 ,1 7 

C2 A VISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72 1,30 
C4 DEPÓSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 2,87 2,17 
C5 INDENIZACÃO ADICIONAL 0.46 0,35 
c ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 10 70 8 09 

GRUPO D 
DI REfNCIDÊNCJAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12 3,20 

D2 
REfNSCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE A VISO PREV I O TRABALHADO E 

0,46 0,35 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE A VISO PRÉVIO INDENIZADO 
D RElNCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,S8 3 ss 

TOTAL (A+B+C+D) 84,44 47,48 

ENCARGOS SOCIAIS- HORISTAS E MENSALlSTAS- TABELA SlNAPl OUTUBRO 2023 
coo DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

1 1 
A GRUPO A 1 1 

AI INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
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OBRA: 

LOCAL: 

A7 

AS 

A9 

B 
BI 

B2 
B3 

B4 

B5 
B6 
B7 

B8 

B9 
B10 

c 
Cl 

C2 

C3 
C4 
C5 

D 
OI 

02 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE 
C.M'I .ua61!' 

CNPJ: 06.748.214/ 0001-27 . VÁ.RZEAALEGRE 
RUA JOS~ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE - CE- CEP: 63.S40-000 

SERVIÇOS DE REPAROS E PI ITURA A CÂMARA MUNIC IPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHJNH O,VÁRZEA ALEGRE - CE 

ENCARGOS SOCIAIS 

APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 

FGTS 8,00 

SECONCI 000 

TOTAL 16,80 
l 1 

GRUPO B 1 1 

Renouso Semanal Remunerado 17,86 

Feriados 3,71 
Auxílio - Enfermidade 0,86 

13º Salário 11 , 10 

Licença Paternidade 0,06 
Faltas Justificadas 0,74 
Dias de Chuvas 1,66 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

Férias Gozadas 13,56 
Salário Maternidade 0.04 

TOTAL 49,69 
1 1 

GRUPO C 1 1 

Aviso Prévio Indenizado 5,56 
A viso Prévio Trabalhado 0,13 
Férias Indenizadas 0,94 
Deoósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 
lndenizacão Adicional 047 

TOTAL 9,75 
1 1 

GRUPO D 1 1 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8,35 
B 

Reincidência de Gruno A sobre Aviso 047 
TOTAL 8,82 

1 

A + B+C+D = 85,06 

3,00 

8,00 

O 00 
16,80 

0,00 

0,00 

0,64 

8,33 
0,04 

0,56 
0,00 
0,08 

10,18 

0,03 
19,86 

4,17 

0,10 
0,7 1 

1,99 
O 35 
7,32 

3,34 

O 35 
3 69 

47,67 

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO HUGO DE SOUSA FRANCISCO HUGO DE SOUSA 

FERREIRA:05402667365 FERREIRA:05402667365 
Dados: 2024.10.16 07:22:3S -03'00' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE ,l'tj 
fan-do! 

CNPJ: 06.748.Z14/0001-27 
RUA JOS~ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE - CE · CEP: 63.540-000 ~') 

f, YAAZCA AUGAE 

~ 

OBRA: 
LOCAL: 

SERVIÇOS OE REPAROS E PINTURA A CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RlACHlNHO,VÁRZEAALEG RE - CE 

COMPOSIÇÕES SEINFRA 28.1 // SINAPI 0712024 DESONERADA 

1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO e/ARGAMASSA (M2) 

Mio de Obra 1 FONTE 1 UNI) COEFICIENTE 1 
12391 ! PEDREIRO 1 SEINFRA 1 H 0,050000001 

12543 ! SERVENTE 1 SEINFRA 1 H 0,500000001 

l 1.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

!Equipamento Custo Hor"1o 1 FONTE 1 UNII COEFIOENTE 1 

1 10578 ICAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHI) 1 SEINFRA 1 H 0,240000001 

PREl'.õ UNITÁRIO 
R$ 24,1600 
R$18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BDI: 

PRECO UNITÁRIO 
R$62,8491 

TOTAL Equipamento Custo Hor,rlo : 

IMlodaObra 1 F0NTI! 1 UNI) GOEFICll!NTE 1 ~UNff_, 
1 12543 !SERVENTE 1 SEINFRA 1 H o, 720000001 R$18,4600 

TOTAL Mio de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BOI: 

11.3. C2531 TRANSPORTE OE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃOAT~ 1KM (MJ) 
IEaul...,.,.,.to Custo ,_.,,., 1 FONTE 1 UNI) 1 
1 10690 fCAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) 1 SEINFRA f H 0.03700000f RS 173.7102 

TOTAL Equipamento Custo Horário : 

VALOR: 

VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BOI: 

2.1. C2203 RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO (M2) 

Meteria F0NTI! UNI) CC9ICll!NTE --.-.n UNff ÁRIO 
10853 )CONJUNTO VEDAÇAO ELASTICA SEINFRA UN 1,42000000 R$ 0,5500 
11514 1 MASSA DE VEDAÇAO SEINFRA KG 0,15000000 R$ 37,7300 
11574 1 PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA 8X180MM SEINFRA UN 1,42000000 RS 2,1900 

TOTAL Material: 
Mio de Obra 1 FONTE 1 UNI) COEFICIENTE 1 !'RECO UNITÁRIO 

10047 !AJUDANTE DE TELHADISTA 1 SEINFRA H 0,75000000 RS 19,1000 
12070 ITELHADISTA SEINFRA H 0,75000000 R$ 24, 1600 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 
VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BOI: 

3.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.• 5mm P/ PAREDE (M2) 
Malerlal 1 FnN1'1' 1 

10109 fAREIA MEDIA f SEINFRA 1 
10805 fCIMENTO PORTLAND f SEINFRA 1 

Mio de Obra 1 FONTE 1 
12391 )PEDREIRO 1 SEINFRA 1 

1 12543 !SERVENTE 1 SEINFRA 1 

3.2. C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRACO 1 :3 (M2l 
MAodaObra 1 

12391 ! PEDREIRO 1 
12543 !SERVENTE 1 

Servlco 1 
C0170 1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1 :3 1 

4.1. C161S LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2) 

11490 L OUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX 

FONTE 1 
SEINFRA 1 
SEINFRA 1 

FONTE 1 
SEINFRA 1 

FONTE 
SEINFRA 

UNII 
M3 

KG 

UNI) 

H 

H 

UNIJ 
H 
H 

UNI) 

M3 

UNI) 
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COEFICIENTE 1 PRfcn UNfT.-:i 
0,006100001 A$ 83,5800 

2,430000001 R$ 0,7100 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE 1 PRl!CO UNff ÁRIO 
o, 100000001 R$ 24,1600 
O, 150000001 R$ 18.4600 

TOTAL Mio de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BOI: 

COl!FICIENTE 1 f'RECO UNff ÁRIO 
0,600000001 R$ 24, 1600 

0,600000001 RS 18,4600 
TOTAL Mão de Obra: 

COEFICIENTE 1 PRECO UNIT AHII 

0,025000001 R$ 631,2900 

TOTAL Serviço: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.82%): 

VALOR COM BOI: 

COERaENTE UNITÁRIO 
0,12000000 R$ 12,0800 

TOTAL 
RS 1,2080 

R$ 9,2300 

RS 10,4380 

RS 10,~ 

RS 3,01 

RS 13,45 

TOTAL 

R$15,0838 

RS 15,0838 

TOTAL 
R$ 13,2912 

A$ 13,2912 

R$ 28,37 

RS 8,18 

RS 36,55 

TOTAL 
RS 6.4273 

A$ 6,4273 

R$ 6,43 

RS 1,85 

RS 8,28 

TOTAL 
R$ 0,7810 

R$ 5,6595 
R$ 3,1098 
AS 9,5503 

TOTAL 
R$ 14,3250 
R$ 18, 1200 

A$ 32,4450 

RS 42,00 

RS 12,10 

RS 54,10 

TOTAL 
RS 0,5098 

RS 1,7253 

A$ 2,2351 

TOTAL 
R$ 2,4160 

R$ 2,7690 

AS 5,1850 

RS 7,42 

RS 2,14 

RS 9,56 

TOTAL 
RS 14,4960 

R$ 11 ,0760 
RS 25,5720 

TOTAL 
R$15,7823 

RS 15,7823 

RS 41,35 

RS 11,92 

RS 53,27 

TOTAL 
RS 1,4496 
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~-+-'ir--~ CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE • CE 

CNPJ: 06.748.214/0001-27 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, N 585, RIACHINHO, VÁRZEA ALEGRE ·CE· CEP: 63.540-000 ~P'Q '?<") 

L....--------- ------------ ---------------""""-
OBRA: 
LOCA L: 

1 
1 11347 

1 12096 

!Mio de Obra 
1 10045 

1 12395 

SERVlÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA M UNlCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-C E 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO,VÁRZEAALEGRE • CE 

COMPOSICO[S SEJNFRA 28.1 // SINAPI 07/2024 DESONERADA 
!LIXA PARA MADEIRA/MASSA 1 SEINFRA 1 UN 0,25000000I 

!TINTA LATEX 1 SEINFRA 1 L o, 170000001 

1 FONTE 1 UNI> COEAaENTE 1 
!AJUDANTE DE PINTOR 1 SEINFRA 1 H 0,350000001 

!PINTOR 1 SEINFRA 1 H 0,400000001 

4.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA {M2) 

Material FONTE UNI) 

10035 AGUARRAS MINERAL SEINFRA L 0,05000000 
114138 UOUIOO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFRA L 0,12000000 
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 
12097 TINTA LA TEX ACRILICA SEINFRA L 0,17000000 

IMão de Obra FONTE 1 UNI) COEFICIENTE 
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 
12395 PINTOR SEINFRA H 0,400000001 

4 .3. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 
Maleflal FONTE UNII) COEFICIENTE 

10035 AGUARRAS MINERAL SEINFRA L 0.03000000 
11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 
11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 
12293 ZARCAO SEINFRA L 0,12000000 

MlodeObta 1 FONTE 1 UNI) COEFICENTE 1 
1 10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 1 H 0,80000000 
1 12395 PINTOR 1 SEINFRA H 0.80000000 

RS0,7000 A$ O, 1750 

R$18,2200 A$ 3.0974 
TOTAL Material: R$ 4,7220 

PREc:o UNffaHKJ TOTAL 
RS 19,1000 R$ 6,6850 

R$24,1600 R$9,6640 

TOTAL Mão de Obra: RS 16,3490 

VALOR: R$ 21,07 

VALOR BOI (28.82%): R$ 6,07 

VALOR COM BOI: R$ 27,14 

......r.nUNffaRKJ TOTAL 
A$ 20,2900 R$1 ,0145 

AS 12.7800 R$1 ,5336 
AS0,7000 AS0.1750 

A$ 22,2000 R$3,TT40 
TOTAL Material: R$6,4971 

PRECOUNO-ÁRIO TOTAL 
R$19.1000 R$6,6850 

AS 24, 1600 R$9,6640 
TOTAL Mão de Obra: RS 16,3490 

VALOR: R$ 22,85 

VALOR BOI (28.82%): R$ 6,59 
VALOR COM BOI: R$ 29,44 

PRE"" UNITÁRIO TOTAL 
A$ 20.2900 A$ 0,6087 

A$ 31 ,8800 A$ 5,1008 
AS 2,1400 A$ 0,6420 

A$ 28,8100 R$ 3,4572 
TOTAL Material: R$ 9,8087 

_,. UNffAIIID TOTAL 
AS 19,1000 RS 15,2800 

AS 24, 1600 R$ 19.3280 
TOTAL Mão de Obra: RS 34,6080 

VALOR: RS 44,42 
VALOR BOI (28.82%): R$ 12,80 

VALOR COM BOI: R$ 57,22 

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 

FRANCISCO HUGO DE SOUSA Assinado de forma digital por FRANCISCO 
HUGO DE SOUSA FERREIRA:05402667365 

FERREIRA:05402667365 Dados: 2024.10.1607:22:45 ·03'00' 
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OBRA: SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFrCE PR[ÇO BASE: SEINFRA 28.i // SINAPI 0712024 

LOCAL: RUA JOSÉ ALVES BEZERRA. 585, RIACIIINIIO,VÁRZEAALEGRE - CE DESONERADA 

ITEM ÓRGÃO CÓD. 

4.1 SEINFRA Cl615 

4 2 SEINFRA Cl614 

3.2 SflNFRA C3028 

2.1 SEINFRA C2203 

11 SFNFRA CI070 

3.1 SWFRA C0776 

4.3 SEINFRA Cl279 

1 2 SLINFRA C0702 

1.3 SENFRA C2S31 

BDI: 

ORÇAME!liTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DE SERVlÇ()S UNll), QUANT. 
PRl:ÇOUNIT, PREÇO U.:<IT, CJ 
S/8O1 BDI 

LATEX DUAS D~.MÃOS EM P~DES INTERNAS 

S/MASSA 
M2 1.760,44 RS 21,07 RS 

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 
S/MASSA 

M2 920,70 RS 22.85 RS 

RMIOC'O C ARGAMASSA DE CIM~.NTO E AUIA 
M2 268, 11 RS 51,72 RS 

PCNEIRADA, TRACO 1 :3 
RETELIIAMENTO C TELHA FffiROCJME1''TO MAT DE 

M2 106,00 RS 42,00 RS 
FtxArAo 
DLMOLICÃO D~ R~VESTIMFNTO C/ARGAMASSA M2 268,11 RS 10.44 RS 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M2 268.11 RS 7,42 RS 
S/PCNEIRAR TRAm 1.3 ESP.• Smm Pi PAREDE 
~SMAL TE DUAS DEMÃOS ~ M F.SOUADRIAS D~ FERRO M2 14.89 RS 44 42 RS 
CARGA MANUAL DE EI\ TULIIO EM CAMINHÃO 

M3 13.41 RS 28.37 RS 
ll ASCULANH 

TRANSPORTF DF MATERIAL. EXCETO ROCIIA EM 
M3 13,41 RS 6,43 RS 

CAMINHÃO ATÉ IKM 

VARZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2024 

FRANCISCO HUGO DE SOUSA 
FERREI RA:05402667365 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO HUGO DE SOUSA 
FERREIRA:05402667365 
Dados: 2024.10.16 07:22:54 -03'00' 

27,14 

29,44 

66,63 

54,10 

13,◄S 

9,56 

57,22 

36,SS 

8,28 

l'REÇO TOT Al 

RS 47.778.34 

RS 27. 105,41 

RS 17.864,17 

RS 5.734,60 

RS 3.606,08 

RS 2.563,13 

RS 852,01 

RS 490,14 

RS 111,03 

RS 106.104 91 

,,. ACUMUL. ~- CL 

45.03% 45.03% A 

25,55% 70,581', A 

16,84•-e 87.41% li 

S.40'/4 92,820;. e 
3.40'Y. 96.21 % e 

2.4r. 98,63% e 

0.8°'~ 99.43~• e 
0,4691. 99.90% e 

0,10¼ 100,00% c 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: FRANCISCO HUGO DE SOUSA FERREIRA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

1.1 Empresa Contratada 

Razão Social: SOUSA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 

Período de Responsabilidade Técnica: 07/11/2021- 31/12/2029 

2. DETALHES DO RRT 

N2 do RRT: Sll4539136I00CT001 

Data de Cadastro: 22/07/2024 

Data de Registro: 22/07/2024 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$119,61 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Boleto nº 20644577 

Contratante: MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE - CAMARA MUNICIPAL 

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Valor do Serviço/Honorários: R$3.100,00 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

País: Brasil 

Tipo Logradouro: RUA 

Logradouro: RUAJOSE ALVES BEZERRA 

Bairro: RIACHINHO 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1. 7 .3 - Orçamento 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1. 7 .1 - Memorial descritivo 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.4 - Cronograma 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Públ ico 

www.caubr.gov.br 

~~\.. OE V,4,?G 
~ ~:. ~ 
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RRT 145391 Q 

CPF: 054.XXX.XXX-65 

N2 do Registro: 00A2486202 

CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-76 

NO Registro: 0000PJ516951 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 22/07/2024 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-27 

Data de Início: 10/06/2024 

Data de Previsão de Término: 24/07/2024 

CEP: 63540000 

Nº: 585 

Complemento: 

Cidade/UF: VÁRZEA ALEGRE/CE 

Quantidade: 1,00 

Unidade: unidade 

Quantidade: 1,00 

Unidade: unidade 

Quantidade: 1,00 

Unidade: unidade 

Quantidade: 1,00 

Unidade: unidade 

Página 1/2 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE, na Rua José Alves Bezerra, 585, 

Riachinho, no Município de Várzea Alegre - CE. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 
pertinentes para as edificações abertas ao público. de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ 12 do art. 56 da 
Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

N2 do RRT 

S114539136100CT001 

Contratante 

MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE - CAMARA 
MUNICIPAL 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Forma de Registro 

INICIAL 

Data de Registro 

22/07/2024 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FRANCISCO HUGO DE SOUSA 
FERREIRA, registro CAU nº 00A2486202, na data e hora: 22/07/2024 17:53:49, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ 
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural (LGPD). 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/s1ght/externo?form=Se1V1cos, ou via QRCode. 
Documento Impresso em: 24/07/2024 às 13:43:15 por: siccau, ip 10.244.2. 129. 

www.caubr.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOS'E Al: S E..: ,..,R" lE GOSTINHO) r l'(W CA , RAVAR7.E:AA1.b .• R 

C R.AV HOT r.'.All.CO -l Ct{ N• VARZEA ALEGRE-CE 
C~P 63 ' 0.000 

PARCELAS OE MAlOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA DA SEDE DA GAMARA 
MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentarias. cabe também elaborar a Curva ABL assim definida no 
manual de Onentaçôes para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Publtcas do TCU 

2 19 Curva ou Classificação ABC de Serviços tabela 
obtida a partir da planilha orçamentana da obra na qual 
os ,tens do orçamento são agrupados e poster,orment 
ordenados por sua 1mportànc1a relativa de preço total, 
em ordem decrescente determinando-se o peso 
pere&ntual do valor de cada um em relação ao valo1 
total do orçamento calculando-se em segu1oa o 
valores percentuatS acumulados desses pesos ( 
A 1mponanc1a da curva ABC reside na analise das 
plamlhas orçamentárias. E relativamente treque'lte a 
exIstencIa de orçamentos com grande quanudade de 
,tens de serviço distintos Em tais circunstancias, a 
curva ABC de serviços permite a avar,açao global do 
orçamento com o ex me de apenas uma part dos 
serviços e ) 
2 20 Curva ABC de insumos apresenta todos os 
msumos da obra {matenal m~o de obra e 
equipamentos) class1f1cados em ordem decrescente de 
relevância Para sua confecção necessita-se da 
composIçào de custos unitanos de todos os serviços da 
obra para o agrupamento aos insumos similares de 
cada serviço 

A curva ABC de insumos e uma ferramenta que ena vanas facilidades para a orçamentação de 
uma obra. proporcionando que o orçamenttsta refine o orçamento medrante pesquisa de 
mercado dos insumos mais sigm 1cat1vos T ambem auxilia no plane1amento e programaçao de 
obras, pois fornece o efetivo de mào de obra e a quantidade dos diversos tipos de equipamentos 
necessanos para a execução da obra 

No caso uma das funções princ1pa1s da Curva A BC é definir as parcelas mais relevantes 
da contratação sob o prisma econõm1co a 1m de perm,ur a indIca~o dos serviços cuJa 
e:.;ecução previa deverâ ser comprovad;1 nos atestados de capacidade tecn,ca apres ntados 
pelo ltc,tante (requ,s1to de quahhcaçâo tecn,ca) 

Do ponto de vista pratico a relevância desse documento pode ser assim resumida Indicar os 
•tens em relação aos qua,s se deve ex,gir atestados ind•car o percentual que ser solicitado nos 



atestados (ate 50% - Conforme Art 67, § 2º da Le, de L,c,taçóes nº 14,133/21) Desta man1:ira 
resta claro a Jushf1ca11va para a escolha das parcelas de ma10r relevãncia 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

O que traz a 1e1 sobre as parcelas de maior relevância e valor s,gn1f1ca11vo para o p•o1eto em 
comento conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do Tnounal 
oe Contas da Umão - TCU, ,n vert:>1 

Le, 14 133 e suas alteraçóes posteriores 

Art 6i A documentação 1elaltva à qual,f,cação tecmco
profiss10nal e técmco-operac,onal será restnta a 

§ 1° A e"'IgencIa de atestados será restnta às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação oss,m cons,detadas as que 
tenham valor md,v1dual igual ou supenor a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação (grifo 
nosso) 

§ 2° Observado o disposto no capur o no § 1° deste 
a,1190 sera admitida a ex,géncia de atestados com 
quantidades mmlmas de aré 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo vedadas ltm1taçôos de tempo e de locais 
específicos relat,vas aos atestados (grifo nosso) 

Sumula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União -
TCU 

• Para a comprovação da capacrdade tecmco
operoc,onal das l1c1tantes e desde que t,m,tada, 
s,mullaneamente. às parcelas de mo,or relevtmc,a e 
valor s1gn,f ,cs/1vo do ObJelO a ser controlado e legal a 
ex,gênc,a de comprovação da e>.ecuçâo de quanfltsllvos 
mm,mos em obras ou serviços com caroctenst1cas 
semelhantes, devendo essa ex1génc1a guardar 
proporção com a dimensão o a comple. ,dada do obJeto 
a ser e ocutado • 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

CÓO . DESCR~ÃO __ _ _____ UNO 
CJ_615 ,. LATEX DUAS DEMÃOS EM PARE:OES INTERNAS SIMASSA M1 

C161L._. LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M· 
C3028 REBOCO Ct ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA -

_ _.._TRAÇO 1.3 ___ ~--- M' 
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Obs Atra~s de Certidão de Acervo Tecnico do Profissional 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

ITEM cóo _· DESCRIÇÃO 

4 1 Ct615 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 
S/MASSA 

4 2 C1614 
- LA TEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 1 

SIMASSA 

~ 2 

. -- -
C3028 

REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
• PENEIRADA. TRAÇO 1 ·3 J. 

UNO aro % 

M, 880,22 50 

M' 460 35 50 

M~ 134,05 50 

Obs Atraves de Atestado (s) de Capacidade Tecmca pennihndo-se a soma das quantidades 
dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da quantidade necessana 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei 

Várzea AlegretCE 18 de Outubro de 2024 

l~:&;o /k,, a~ ~ fu , am 
Francisco Hugo de Sousa Ferreira 

Arquiteto e Urbanista 
CAU nº A248620-2 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
1.1. Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 62, incs. 
X, XIII e XXIII , 18, 23, 40.41 e 82, da Lei nº 14.133/2021 . 

1.2. Fundamento Legal: Art. 75, inciso 1. da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
1.3. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 
1) Projeto de Engenharia; 
li) Relação dos documentos de habilitação. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO 
2.1. Órgão(s) lnteressado(s): Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
2.2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, NA RUA JOSÉ 
ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 
3.1 . As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta das seguintes classificação 
orçamentária: 01.01 - 01.031 .0001.2.001 .0000- Elemento de Despesas nº 4.4.90.51 .00. 
3.2. Valor Global Estimado: R$ 106.104,91 (cento e seis mil cento e quatro reais e noventa e um 
centavos) 

3.3. Metodologia do Orçamento: Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a 
confecção de projetos de engenharia, assim como, nas tabelas oficiais e nos demais padrões 
constantes dos documentos técnicos resultantes, anexos aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente. estarão 
descritos na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria 
correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, 
quando for ocaso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão 
tais requisitos, quando exigidos 

4.2. Da exigência de vistoria (visita técnica): Não há necessidade de realização de avaliação prévia 
do local onde os serviços serão executados (visita técnica "in loco"). 
4.3. Da subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. Garantia da contratação: 
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4.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os a consoante os dispostos nos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras 
a serem previstas no contrato. 
4.4.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
4.4.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
4.4.2.2. Seguro-garantia. 
4.4.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.4.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada no momento da 
assinatura do contrato. 
4.4.4. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
4.4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 
O percentual da garantia será de: 
o) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contrafações em geral; 
b) até 10% ( dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e 
riscos envolvidos, coso em que deverá haver justificativa especifica nos autos; 
c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão 
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 24, da Lei n4 14.133, de 2021 . 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1. Local de execução do Objeto 
5.1 .1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverá ser realizada, conforme projeto 
básico e ordem e serviço. 

5.2. Forma de Execução, Acompanhamento e Fiscalização da Prestação dos Serviços 
5.2.1. A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES 
DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade administrativa contratante. 
5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento. 
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação. 

5.3. Prazo para início 
5.3.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia será iniciada no prazo de até 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio 
que comprove o seu recebimento. 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



~\.. D E V 4..o .:-
ESTADO DO CEARÁ <}- · ~" 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR _, ?/) 'r-
RuA José ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 www.cAMARAVARZEAALE R~ cE.GOV.BRk ~ 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM ~ ► ::0 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ~ /)j 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

•:;s-o ~<), 

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal 
competente, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 
6.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
6.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for ocaso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
6.3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII , Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 
6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.9. Forma de pagamento 
6.9.1 . A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados conforme medição, na proporção 
de execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do 
recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 
Administração. 
6.9.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, constante da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão 
Trabalhistas - CNDT). 

6.9.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.9.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
6.9.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.9.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.9.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.9. 7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
6.9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.9.1 O. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.9.1 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.9.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIG~NCIA 
7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
por 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021 . 
7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 
que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se 
caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. . 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e· a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos, respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §12). 
9.9. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.1 O. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for ocaso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico , administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a fomialização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infom,ações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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'P-.:; '?f) 1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO: 

1.2 - HABILITAÇÃO JURf DICA 
1.2.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2.3 - Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
1.2.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.2.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
1.2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.2. 7 - Filial , sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da fil ial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
1.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva . 

1.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
1.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

1.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Divida Ativa da União (DAI.)) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
1.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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1.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me · te a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
1.3.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 
1.3.7 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
1.3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
1.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade; 
1.4.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.5.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho 
competente, da localidade da sede da PROPONENTE. 
1.5.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o 
objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo, devem corresponder a no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos referente a cada parcela, a saber: 

ITEM CÔD DESCRIÇÃO UND QTD 

4.1 C1615 
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS 
S/MASSA 

M2 880,22 

4.2 C1614 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 
S/MASSA 

M2 460,35 

3.2 C3028 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA, TRAÇO 1 :3 

M2 134,05 

OBS.: ATRAVÉS DE ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, PERMITINDO-SE A SOMA 
DAS QUANTIDADES DOS ITENS DE PARCELA DE RELEVÂNCIA DOS ATESTADOS PARA 
ATENDIMENTO DA QUANTIDADE NECESSÁRIA . 

% 

50 

50 

50 
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1.5.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou el'n-A=--
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU ou outro conselho competente, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de características técnicas 
similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e 
de maior valor significativo seja(m): 

-"- 1 ~ ,- ' l .-. ... ' 
ITEM CÔD DESCRIÇÃO UNO 
4.1 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 
4.2 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 
3.2 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 :3 

OBS: ATRAVÉS DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DO PROFISSIONAL. 

1.5.3.1 - O vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto ou outro competente -
com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; 
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada da 
anuência do profissional (Acórdão TCU Nº 1447/2015-Plenário). 
1.5.4. A apresentação dos atestados de capacidade técnica da empresa (quando for o caso) quanto 
os acervos técnicos do responsável técnico (quando for o caso) deverão ser apresentados na 
totalidade ou superior dos itens pedidos acima, admitindo-se a soma de mais um atestado para 
atendimento da quantidade necessária; os mesmos deverão ser GRIFADOS, para melhor didática 
de análise do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

1.6 - OUTRAS EXIG~NCIAS 

1.6.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível , identificar quem assinou; 
1.6.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° da 
Constituição Federal. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 

M2 

M2 

M2 
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do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que se ossível 
identificar quem assinou; 
1.6.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
1.6.4 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível, identificar quem assinou; 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
~ ~ $ 
~v ·~·· ~'J, 

Local e Data 

Á 
Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref. : Dispensa de Licitação nº 2024.10.24.001 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Contratação Direta de Dispensa de 
Licitação nº 2024.10.24.001 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, NA RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO, NO MUNICIPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo, pelo preço 
global de R$ ____ _ '-----------'' com prazo de execução de 60 (sessenta) 
dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) da carteira de Identidade nº. 
__________ e CPF nº __,=--..,.,..,...,.---=-,- .,.,.....,,--• como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

OBSERVAÇÕES: 

• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Projeto Básico das Condições Gerais de Contratação Direta. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 
• Anexar planilhas, composições de preços e demais informações exigidas no edital. 

Proponente: 
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Cnpj nº: 
Endereço: 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

Valor Global da Proposta: R$ _ __ '-- - ..;__ _ _ ..:,:;__ _ _ _ ). 
Validade da Proposta: _ ( ) dias. 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
Cpf: ____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.10.24.001 

A empresa _______ , inscrita no CNPJ sob o nº _____ , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) _______ portador(a) da Carteira de identidade nº 
_ ______ e CPF nº _______ , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _de ___ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE, COM A 
EMPRESA ____ , PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). _______ , doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa _______ , inscrita no CNPJ nº ____ , com endereço na Rua 
___ , nº _, Bairro ___ , Cidade ___ /UF, representada por seu representante legal, 
o(a)Sr(a). _______ , portador do CPF nº ____ , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação nº 
2024.10.24.001, em conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 .1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.10.24.001, de acordo com o art. 75, 1 nciso 1, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto Federal nº 11 .871 /2023, em harmonia 
com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara do Município de Várzea/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, NA RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO, NO MUNICiPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ '------ -' 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
4.2- Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
4.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
4.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contráto e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
4.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
4.7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
4.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.10-A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.0 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.1 1- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.0 14.133, de 2021. 

4.1 2- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.13- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
4.14- Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 
4.15- Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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5.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus an"P'-...--
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
5.3- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
5.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11 , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 
5.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
5.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 
5.7- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
5.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.1 O- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

5.11- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
5.13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
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5.14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

contrato. 
5.15- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as 
normas de segurança do contratante. 
5.17- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
5.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
5.19- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.20- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.21- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
5.22- Assinar e devolver a Ordem de Serviços ao Município de Várzea Alegre/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
5.23- Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, contados do 
recebimento da Ordem de Serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do contrato. 
5.24- A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
5.25- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
5.26- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 125° da Lei n.0 14.133/21 . 
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5.27- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
5.28- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições. 
5.29- Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
5.30- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
5.31- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
5.32- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
5.33- Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
5.34- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
5.35- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
5.36- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
5.37- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 
5.38- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no projeto básico de engenharia, em plena validade. 
5.39- Registrar o Contrato decorrente desta licitação no Conselho Regional Competente, na forma 
da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da emissão de ordem de serviços, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o início da execução dos serviços. 
5.40- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
5.41- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
5.42- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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6.1- O prazo de vigência da contratação produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
6.2- o objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva unidade contratante, de acordo 
com o Termo de Referência/Projeto Básico. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo li das Condições Gerais de Contratação Direta, Dispensa de Licitação nº 
2024.10.24.001 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, Estadual e/ou Federal, sob amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
_ _ ______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº ____ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.2-Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indlce Nacional de Custo da 
Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
9.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser detemiinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8- Fica assegurado às partes o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 
que, por motivos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, ocorrerem fatos 
supervenientes que tornem a execução contratual excessivamente onerosa para qualquer uma das 
partes, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 . 
9.9- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado por qualquer uma das partes, 
mediante requerimento formal, acompanhado de documentação comprobatória dos impactos 
financeiros sofridos e das justificativas para o restabelecimento da equação econômico-financeira 
do contrato. 
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9.1 O- A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para avaliar e responder ao pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, podendo solicitar a realização de perícia técnica ou auditoria para 

subsidiar sua decisão. 
9 .11- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá resultar na alteração dos valores contratuais, nas 
condições de pagamento, nos prazos de execução ou em outras cláusulas contratuais, conforme 
acordado entre as partes, com a devida formalização por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1- O local, fonna e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no Projeto Básico do 

Aviso de Contratação Direta. 
10.2- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Aviso de Contratação Direta, da proposta e deste contrato. 
10.3- As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão aquelas 
constantes neste termo de referência/projeto básico do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 . 
11.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1- Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor 
de 5% ( cinco por cento) do valor total do contrato, que se prestada mediante depósito no T escuro 
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 
12.2- A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1 º, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
12.3- Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma 
a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
12.4- O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 
12.5- A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes 
da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
12.6-A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 12.846/2013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
13.1.1- frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
13.1 .2- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
13.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 
13.1.4- fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
13.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
13.1.6- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
13.1 . 7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
13.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
13.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratações durante o certame; 
13.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
13.2.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa; 
13.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
13.2. 7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.2. 7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.2. 7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.2. 7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
13.2. 7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12.846, de 2013. 
13.3- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade -
PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 
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OCORR NCIA 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

e) Dar causa à inexecução total do objeto. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto. 

~Y:; 
PENALIDADE 

Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
enalidade mais rave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 
meses, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período qe 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Declaração de inidoneidade para licitar ou 
fraude de qualquer natureza. contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação. 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 
12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
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13.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f ' e "g" do item 13.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratações ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do 
Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração. 
13.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
13.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
13. 7- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Várzea 
Alegre/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 

13.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
13.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
13.1 O- O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
13.1 1- Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
13.1 2- A multa, calculada na forma do Anexo 1 - termo de referência/projeto básico, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei n. 14.133/2021. 
13.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abe ura 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 

de multa ao Fornecedor. 
13.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
13.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.1 7- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.1 8- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
13.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na fonna da Lei. 
13.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
13.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
13.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Tesouraria para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
13.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA RESCISÃO 
14 .1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 

14.1 33, de 1° de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 

termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
14.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
15.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
15.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
15.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1- 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

17 .2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 



E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de _ __;:.:.,..__ de 2024 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.10.24.001 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, NA 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA, 585, RIACHINHO, NO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a 
fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegrECice.gov.br/. Os interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de 
Preços ao Setor de Licitação até o dia 31 de Outubro de 2024 (31/18/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, 
nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs 
ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 24 de Outubro de 2024 
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José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Cãmara de Várzea Alegre/CE 
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